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 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.552 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre a concessão de desconto para o pagamento à vista do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN fixo, da Taxa de Licença para
Abertura, Localização e Funcionamento e da Taxa de Licença para Publicidade,
relativos ao exercício 2010, e dá outras providências”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de Indaiatuba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º dos
artigos 81, 144 e 157, todos do Código Tributário do Município, com as alterações
subsequentes, e
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 29.706/2009,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido o desconto de 10% (dez por cento), para o pagamento à
vista, até a data do respectivo vencimento fixado no aviso de lançamento relativos
ao exercício 2010, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN na
modalidade fixa, da Taxa de Licença para Abertura, Localização e Funcionamento,
e da Taxa de Licença para Publicidade, a que se referem os artigos 78, 144, e a
alínea “a”, do inciso II, do  artigo 157,  todos do Código Tributário do Município,
instituído pela Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1973, e alterações subsequentes.
Art. 2º - O lançamento dos tributos a que se refere o artigo anterior poderá ser
feito em até 10 (dez) parcelas mensais, desde que o valor mínimo de cada parcela
não seja inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e não ultrapasse o corrente exercício
financeiro.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 20 de janeiro de 2.010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ
PREFEITO

DECRETO Nº 10.553 DE 20 DE JANEIRO DE 2010.
“Dispõe sobre a destinação dos materiais reciclados pela Secretaria de Urbanismo
e Meio Ambiente, e dá outras providências”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto
no art. 127, inciso II, “1”, da Lei Orgânica do Município, art. 17, inciso II, alínea
“a” da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente vem
desenvolvendo, com êxito, gerenciamento integrado do lixo urbano, incluindo o
programa de coleta seletiva;
CONSIDERANDO que esse conjunto articulado de ações normativas,
operacionais, financeiras e de planejamento da administração municipal
desenvolvida (com base em critérios sanitários, ambientais e econômicos) para
coletar, segregar, tratar e dispor o lixo de nossa cidade tem demonstrado eficiência
e está se expandindo;
CONSIDERANDO que as empresas tem adotado o conceito de eco-eficiência,
assegurando que seus sistemas de produção, produtos e serviços comprometam-
se com um desempenho econômico e ambientalmente corretos, passando a dotar
condutas como a minimização do consumo de matérias-primas virgens e suas
substituições por matéria reciclada, concentrando esforços para diminuir a toxidade
de seus produtos e aumentar sua vida útil; reduzindo o uso de energia elétrica,
entre outras ações, fazendo crescer a procura por esses materiais reciclados;
CONSIDERANDO que o processamento realizado vem gerando produtos que
poderão ser alienados e seus recursos aplicados na melhoria da qualidade de vida
das pessoas menos favorecidas economicamente, notadamente nas ações sociais
realizadas pelo Fundo Social de Solidariedade – FUNSSOL;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio
Ambiente, e o que mais consta no Processo Administrativo nº 1.503/2010,
DECRETA:
Ar t. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente autorizada
a destinar em favor do Fundo Social de Solidariedade – FUNSSOL, os materiais
reciclados e produzidos através de processamento da coleta seletiva de lixo urbano.
Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica aos materiais recicláveis
do aterro de inerte, localizado no Bairro Joana Leite, retirado pela Federação das
Entidades Assistenciais de Indaiatuba – FEAI, nos termos de convênio firmado
de conformidade com a Lei Municipal nº 4.855, de 20 de janeiro de 2006.
Art. 2º - No caso de alienação dos referidos materiais, o órgão competente deverá
observar o disposto no art. 17, inciso II, alínea “e”, da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e alterações subsequentes, sendo os recursos auferidos destinados
para realização de suas ações de interesse social realizadas pelo Fundo Social de
Solidariedade - FUNSSOL.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 20 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ
PREFEITO

 ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 099/09
EDITAL Nº. 116/09
Objeto: Aquisição de materiais básicos para reforma de obras, através do Sistema
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo período de 12(doze) meses.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação
do objeto, efetuado pelo Pregoeiro, durante a sessão pública, considerando-se
vencedoras deste certame licitatório, as seguintes empresas: ELETRICIDADES
SN LTDA. ME, GEBER J. BAIA  & CIA  LTDA. ME, INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA. ME e R. E. ROBIS ME, observadas as exigências
editalícias e as condições de suas propostas finais. Publique-se.
Indaiatuba, 21 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA  LOPES CRUZ - PREFEITO MUNICIP AL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0100/09
EDITAL Nº. 0117/09
Objeto: Aquisição de diversas peças para reposição e serviços de manutenção/
revisão em equipamentos agropecuários, através do Sistema de Registro de Preços,
com entregas parceladas pelo prazo de 12(doze) meses.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do
objeto, efetuado pelo Pregoeiro, durante a sessão pública, considerando-se vencedora
deste certame licitatório, a seguinte empresa: COMERCIAL  TRETTEL  LTDA. EPP.,
observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final. Publique-se.
Indaiatuba, 15 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA  LOPES CRUZ - PREFEITO MUNICIP AL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/10
EDITAL N.º 005/10
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis
(gasolina comum, álcool etílico e óleo diesel), através do Sistema de Registro de
Preços.  O edital está disponível, gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na
internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues no
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 –
Jardim Esplanada II, Indaiatuba SP, às 09:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2010.
Informações através dos telefones nºs (19) 3834-9249 - fac-símile 3834-9202.
Indaiatuba, 21 de janeiro de 2010.
Fernando Rasmussen - Pregoeiro Municipal

FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL
Secretaria da Família e do Bem Estar Social

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E EDUCANDÁRIO DEUS E A NATUREZA, NOS
TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social em
favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em
parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24186/09 – Contrato 04/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABID, NOS
TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 246.000,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 24672/2009 – Contrato 001/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E COMUNIDADE F AROL, NOS TERMOS DA LEI
Nº 5683/09. Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor da
CONVENIADA, até o limite de R$ 108.000,00, em parcela(s) mensal (is),
destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade.
PROC. ADM. Nº.24676/2009 – Contrato 005/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO ESPÍRIT A PADRE ZABEU KAUFFMAN,
NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09. Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção
social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 21.600,00, em parcela(s)
mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos
pela entidade. PROC. ADM. 25191/2009 – Contrato 010/10
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E INSTITUT O NOVA VIDA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 5683/09. Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor da
CONVENIADA, até o limite de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), em
parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 24161/09 – Contrato 003/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
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MUNICIP ALIDADE E EDUCANDÁRIO DEUS E A NATUREZA, NOS
TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 32.244,00, em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM 24187/2009 – Contrato 026/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E EDUCANDÁRIO DEUS E A NATUREZA, NOS
TERMOS DA LEI N º 5682/09. Data: 04/01/10 Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 70.000,00, em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM 19504/2009 – Contrato 021/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO ESPÍRIT A PADRE ZABEU KAUFFMAN,
NOS TERMOS DA LEI Nº 5684/09. Data: 04/01/09 - Concessão de subvenção
social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 10.800,00, em parcela(s)
mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos
pela entidade. PROC. ADM. 24627/2009 – Contrato 030/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO DE INTEGRAÇÃO REABILIT AÇÃO E
VIVÊNCIA  DOS AUTISTAS - CIRVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09. Data:
04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de
R$ 18.000,00, em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos
projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 24071/2009 – Contrato 015/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E VOLUNTÁRIAS DE APOIO NO COMBATE AO
CANCER VOLACC, NOS TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 -
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$
16.800,00, em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos
projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 23934/2009 – Contrato 020/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE INDAIA TUBA - APAE, NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09.
Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o
limite de R$ 18.000,00, em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção
dos projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 23285/2009 – Contrato 014/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONTRA TO, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E FORMA TUM INFORMÁTICA  E SUPORTE
TECNOLÓGICO L TDA, NOS TERMOS DA LEI N º 8.666/93. Data: 04/01/10
– Fornecimento de equipamentos de informática para implantação da Sala de Inclusão
Digital 1 – Valor R$ 114.824,63 – Pregão Presencial nº 93/09 – Contrato 047/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABID, NOS
TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 15.600,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 24673/2009 – Contrato 028/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO NAZARENA  ASSISTENCIAL DE
INDAIA TUBA - ANAI, NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09. Data: 04/01/10 –
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 72.000,00
em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24569/2009 – Contrato 002/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E GRUPO DE ESTUDOS ESPÍRITA MENSAGEIROS
DA PAZ, NOS TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de
subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 40.000,00 em
parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24704/2009 – Contrato 011/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA ÀS
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - CIASPE, NOS TERMOS
DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social em favor
da CONVENIADA, até o limite de R$ 36.000,00 em parcela(s) mensal (is),
destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade.
PROC. ADM. Nº. 24578/2009 – Contrato 016/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO ESPÍRIT A APÓSTOLOS DO BEM, NOS
TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 28.800,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 24365/2009 – Contrato 023/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO NÓBREGA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANEAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09. Data: 04/
01/10 – Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$

16.800,00 em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24730/2009 – Contrato 008/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO ESPÍRIT A APÓSTOLOS DO BEM, NOS
TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 204.000,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 24364/2009 – Contrato 006/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CENTRO DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA ÀS
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - CIASPE, NOS TERMOS
DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social em favor
da CONVENIADA, até o limite de R$ 12.000,00 em parcela(s) mensal (is),
destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade.
PROC. ADM. Nº. 24577/2009 – Contrato 025/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E NOSSO LAR BENEDIT A RANGEL NOGUEIRA,
NOS TERMOS DA LEI Nº 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção
social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 198.000,00 em parcela(s)
mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos
pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24717/2009 – Contrato 017/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CASA  DA CRIANÇA  JESUS DE NAZARÉ, NOS
TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 9.600,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 25856/2009 – Contrato 018/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ASSOCIAÇÃO NAZARENA  ASSISTENCIAL DE
INDAIA TUBA - ANAI, NOS TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 –
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$
9.600,00 em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24570/2009 – Contrato 022/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E NOSSO LAR BENEDIT A RANGEL NOGUEIRA,
NOS TERMOS DA LEI Nº 5684/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção
social em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 12.000,00 em parcela(s)
mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos
pela entidade. PROC. ADM. Nº. 24716/2009 – Contrato 027/10.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CASA  DA CRIANÇA  JESUS DE NAZARÉ, NOS
TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social
em favor da CONVENIADA, até o limite de R$ 12.000,00 em parcela(s) mensal
(is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela
entidade. PROC. ADM. Nº. 23349/2009 – Contrato 029/10.
VERA LUCIA LORENZETTI CANALLI
SECRETARIA  MUNICIP AL DE FAMÍLIA  E BEM ESTAR SOCIAL

DESENVOLVIMENTO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO Nº 060/10 FIRMADO ENTRE
A MUNICIPALIDADE E ESCOLA  DE SAMBA ACADÊMICOS DO SERENO,
NOS TERMOS DA LEI Nº 5685/10 - Data: 07/01/10 – Concessão de subvenção em
favor da conveniada até o limite de R$14.800,00 destinado exclusivamente ao custeio
das despesas decorrentes da participação no Carnaval de Rua de 2010.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO Nº 062/10 FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E GRÊMIO RECREA TIV O BLOCO DE
SAMBA UNIDOS DO OLIVEIRA CAMARGO, NOS TERMOS DA LEI N º
5685/10 - Data: 07/01/2010 – Concessão de subvenção em favor da conveniada
até o limite de R$14.800,00 destinado exclusivamente ao custeio das despesas
decorrentes da participação no Carnaval de Rua de 2010.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO Nº 059/10 FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E ESCOLA  DE SAMBA UNIDOS DO INDAIA, NOS
TERMOS DA LEI N º 5685/10 - Data: 07/01/2010 – Concessão de subvenção em
favor da conveniada até o limite de R$14.800,00 destinado exclusivamente ao
custeio das despesas decorrentes da participação no Carnaval de Rua de 2010.
EDMUNDO JOSÉ DUARTE - SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENT O

 EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 499/00, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E P ARÓQUIA  SANTA TEREZINHA  - NOS TERMOS
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DA LEI N º. 8666/93. Data: 01/12/09 - Aditamento ao contrato de locação, onde
fica prorrogada a vigência do referido contrato, por mais 12 (doze) meses de 17/
01/19 a 16/01/11. O valor do presente aditamento é de R$ 17.376,48, onde o
valor mensal da locação é de R$ 1.448,04 (Hum mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e quatro centavos). Processo nº 499/00.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO
ENGENHARIA  PAULISTA DE OBRAS LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º
8666/93. – Data: 21/12/09 – Objeto: Adita o contrato de serviços de execução de
obras para construção de Creche e EMEB no Bairro Tombadouro, situado no
Caminho de Servidão, com área total a construir de 4.004,33 m², onde prorrogar
a vigência do referido contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, isto é, de 10/01/
10 a 09/05/10– Concorrência nº 03/08 – Processo: 28952/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
457/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CAHE PRODUT OS
DESCARTÁVEIS L TDA EPP. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 23/
12/09 – Aquisição de materiais para confecção de fraldas descartáveis para uso
nas creches municipais, podendo ser requisitados por demais Secretarias, através
do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12
(doze) meses -  Valor total estimado R$ 62.301,50 - Pregão Presencial nº.96/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENT O
AO VIGÉSSIMO TERCEIRO CONTRA TO Nº 394/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE OBRAS
LTDA. Data: 14/12/09 – Execução de obras para substituição de cobertura da EMEB
Profº. Luiz Carlos Batista de Moura, localizada ma Rua Antônio Cantelli, nº.1315,
Jardim São Conrado, neste município – Valor R$ 2.479,20 (Dois mil quatrocentos e
setenta e nove reais e vinte centavos). Concorrência 09/08. Processo nº 27876/09.
RITA DE CÁSSIA TRASFERETTI - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Indaiatuba, vem através da presente
publicação, divulgar a Classificação de Professor Docente I destinada a Progressão de
Carreira para Docente II (Titular de Classe), conforme Lei Complementar 07/2009.
O prazo para recurso contra a classificação é de 02(dois) dias úteis a contar
da data desta publicação.
SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES DOCENTE I

Nº NOME PONTOS
1 CLÉLIA LAGES DUTRA 56,505
2 CRISTINANE ANDRÉA M. RAMALHO 43,540
3 MARIA RACHEL BARONI BUSCH 36,090
4 MARIA AP. GOMES CARNEIRO 35,230
5 LUCÉLIA PEREIRA ª ANDRADE 33,435
6 SANDRA REGINA MATHIAS FERRACINI 32,970
7 CLAUDIA REGINA R. VILANI 32,920
8 JANETE DE SOUZA G. GOMES 31,270
9 JAQUELINE C. BUENO FRANCISCO 30,600
10 ANA MARIA RAMOS CARVALHO 29,220
11 CLAUDIA REGINA DE S. MAROLLA 28,925
12 SANDRA BIANCARELLI 28,160
13 MARIA LÚCIA DE LIMA BOTELHO 27,615
14 REGINA LUCIANA P. DE CARVALHO RIBEIRO 27,010
15 ROSIMEIRE DE ANDRADE 26,440
16 MONICA RODRIGUES I. PERONI 26,240
17 ROSANGELA DE OLIVEIRA 26,225
18 CRISTINA DE TOLEDO BATISTA 26,170
19 DANIELA C. LOURENÇO DA CUNHA 26,000
20 CRISTIANE TREVIZAN 25,860
21 PANDORA PIRES MUCCI 25,160
22 LÍDIA AQUINO LINS 24,900
23 ROSIMEIRE GASPAR DIAS 22,785
24 IARA CRISTINA DE  O MADUREIRA 22,420
25 FABIANA OLIVEIRA DA SILVA 22,350
26 NÍNIVI BOCALETTO DA SILVA 22,310
27 ADRIANA AP. BALDINI LARANJEIRA 21,135
28 SILVANA DA SILVA TREVISANI 20,805
29 EDNÉIA SOUZA F. DE ALMEIDA 20,670
30 BEATRIZ MARIA MONEGATO 20,580
31 GELSY HELENA K.AZEVEDO CORREA 18,530
32 MICHELE FERNANDA DE OLIVEIRA 18,110
33 MICHELLE MONTEIRO 17,820
34 ROSÁLIA AP. R. ALVES PELLEGRINO 17,620
35 CLAUDINÉIA I. F. DE OLIVEIRA 17,405
36 CÉLIA REGINA BALDICERA 16,950
37 GENI NUNES BAJARUNAS 16,835
38 DAIZELI DOMINGUES F. MARQUELO 16,370
39 MAÍZA FERREIRA DOS SANTOS 16,230
40 KARINA PEREGRINO 16,100
41 SILVANA DE MORAES PUPO BARRETO 15,780
42 GEÓRGIA MENDES RODRIGUES 15,730
43 GENILZA TORINHO DOS SANTOS 15,610
44 FLÁVIA APARECIDA DE ANDRADE MELO 15,420
45 RAQUEL ESCAME PASQUINI BERTOLINO 15,240
46 CLAUDETE M. VERDIN FERRARETO 15,210
47 MÔNICA CABRAL DE V. LORENA 15,075
48 MARIA ANGELA ORBETELLI PARISOTO 15,060
49 GISELE FALGE DE M. BRUNER 14,970
50 GRAZIELA FAVOTTO DE CAMARGO 13,470
51 JULIANA GOMES DE MORAIS OLIVEIRA 13,310
52 ANA PAULA RAMOS PEREIRA 12,745
53 ELBIA FERREIRA DE LIMA JUSTINO 12,740
54 LIDIA PENTEADO URBAN 12,345
55 ROSANA MARA M. DUQUE 11,850

54 LIDIA PENTEADO URBAN 12,345
55 ROSANA MARA M. DUQUE 11,850
56 MARIA DAS G.CARDOSO MORAES 11,770
57 ELAINE MARIA BEGA 11,750
58 LUZIA APARECIDA DOS SANTOS SAITO 11,690
59 SONIA AP. TRINDADE DE MATOS ALVES 11,590
60 CESAR AUGUSTO MANOEL 11,480
61 IÊDA CELINA BATISTA DA LUZ 11,420
62 MAGDA APARECIDA DA SILVA 11,290
63 MARIA EMÍLIA L. CORREIA 11,230
64 YARA APARECIDA NORONHA 11,200
65 CLAUDIA VALÉRIA LOPES MARIANAO 11,005
66 IVONE RODRIGUES PAZ RIBAS 10,850
67 FERNANDA CARDOSO 10,535
68 CLÁUDIA R.DE OLIVEIRA VICENTE 10,500
69 ADRIANA RODRIGUES P. COSTA 10,190
70 ALINE CONCEIÇÃO OLIVEIRA 10,170
71 FABIANA SAVIAN 10,070
72 EUNICE JOSÉ DE SOUZA 9,670
73 MARIA ROSANGELA DO NASCIMENTO LOPES 9,430
74 EDNÉIA PEREIRA ARAÚJO 9,280
75 SIMONE SAVIAN 9,280
76 ROSANGELA TEREZA DE MORAES 8,820
77 ALIANDRA XAVIER LOPES COSTA DE OLIVEIRA 8,640
78 DEUSI ATAÍDE DE SOUZA MIRANDA 8,630
79 ROSELI CREPALDI TARNOSCHI ESPOSIO 8,570
80 CLÁUDIA REGINA DA SILVA NEGRÃO 8,515
81 SONIA MARIA ANDRÉ 8,410
82 EDNA APARECIDA DO CARMO BARBOZA 8,370
83 CLAUDIA PEREIRA BRITO 8,330
84 ADRIANA DE CARVALHO BUENO 8,285
85 MARCELINA LIMA DE SÁ 8,180
86 SORAYA SANTAROSA DE MENEZES 8,075
87 JOSIANE RAYMUNDO DOS SANTOS 7,990
88 TATIANA SOLTO ALVES TANCREDO 7,590
89 ROSELI AP GIUSEPPIN DE CAMARGO 5,560
90 MARINA JANINI COSTA 5,540
91 MAELY PEREIRA DA SILVA 5,340
92 MÔNICA CRISTINA MUCCI 5,330
93 ZILMA EMILIANO JESUS DE MELO 5,200
94 MICHELLE DE CÁSSIA TRETTEL 5,120
95 NILCE DOS SANTOS TORTORELLI 5,085
96 CLARICE CARDOSO DE OLIVEIRA 4,975
97 DEUSANI DAMASCENO NUNES 4,890
98 MARCIA VIEIRA DA SILVA 4,850
99 AMANDA DE S.CAVALCANTE BRESCONSSINI 4,840

100 REGINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 4,790
101 JANAINA MARIA FORNER 4,760
102 LUCINETE ROMANO 4,720
103 DANIELA CAVALCANTI QUERIQUELLI 4,710
104 ANA PAULA PACHECO PASQUALINO 4,590
105 LUCIMARY RODRIGUES LOPES 4,580
106 MARLI MENUCELLI GONZALEZ 4,490
107 DANIELA APARECIDA DE AGUIAR GAZAFI 4,480
108 DAIANA BAGIO 4,470
109 GISELLE BASÍLIO DE OLIVEIRA FERRO 4,450
110 ALINE CAMILA ANHAIA DE SOUZA 4,450
111 LUCIANA TAVARES FILLIETTAZ 4,440
112 EDSON MARTINES FERRAZ 4,420
113 SIMONE SANTOS DA SILVA 4,355
114 ANÍZIA CECEL 4,340
115 MICHELE ABREU D E  OLIVEIRA 4,340
116 MARLENE LEITE SILVA LOPES 4,330
117 SIMONE LIMA BENEDITO 4,320
118 SONIA APARECIDA BASSI FRIZARIM 4,320
119 LÚCIA MEYER CORREA 4,290
120 APARECIDA GLÓRIA SOMBINI FRANCISCO 4,270
121 VERA LUCIA MOTA FERNANDES 4,250
122 KARINA PEREIRA DOS SANTOS 4,160
123 LAURIDES APARECIDA MACCAN 4,150
124 CÍCERA G. CARDOSO ALMEIDA 3,960
125 PATRICIA R DRAGHE CREPALDI 3,440
126 LÍVIA MARIA DE SOUSA GONÇALVES  PINTO 3,400
127 TELMA TEIXEIRA SANTOS 3,380
128 JOSIANI AP. DOS SANTOS SOUZA 3,360
129 LUCIMARA CRISTIANE A.P. VILLALOBOS 3,360
130 CRISTIANE DE ALMEIDA FINCO 3,290
131 TATIANE PRADO TEIXEIRA 3,280
132 PAULA RENATA COLICCHIO RIBEIRO 3,260
133 ALINE DE CASTRO FIASQUI 3,230
134 PAULA CAVALCANTI PRADO 3,180
135 VANESSA FERREIRA PIRES 3,180
136 PRISCILA S. DA SILVA CHAVES 3,170
137 ANDREA CRISTINA EDUARDO 2,760
138 MARTA MACHADO 0,900
139 ADRIANA VALIM DE OLIVEIRA 0,770
140 UIARA CONCEIÇÃO LACERDA 0,760
141 GRAZZIELE MARTNS PARO 0,750
142 CAMILA SUELLEN DA SILVA 0,560
143 TARCÍLIA BRITO DA CUNHA MUNIZ 0,360
144 SABRINA RENATA DE ALMEIDA 0,280
145 CÁSSIA APARECIDA PIOVESAN 0,008

ENGENHARIA
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia

LICENÇA DE OBRA
A Secretaria Municipal de Engenharia (SENG) através do Sr. Secretário Engº
Sandro de Almeida Lopes Coral, divulgou memorando notificando os proprietários
de obras, para que providenciem sua regularização junto a esta  Prefeitura, no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação. Após o vencimento do
prazo, a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através de sua fiscalização efetuará
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a devida autuação (multa), conforme lei nº 3489 de 19 de dezembro de 1997,
sendo assim abaixo apresentados os loteamentos bem como os respectivos lotes,
que estarão sujeitos  a multa:
Loteamento Jardim Nely.
Logradouro Rua Geraldo Rezende, nº 109.
Lote 09PT
Quadra C
Nº  Cadastro 5022.0415.0-2
Obs.: Atualize seu endereço de correspondência, toda vez que houver mudança de
endereço, junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, para
que suas correspondências possam chegar com maior segurança em suas mãos.

ESCLARECIMENTOS
A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia através do Sr.
Secretário Engº Sandro de Almeida Lopes Coral, divulgou memorando notificando
os proprietários de obras, para que compareçam a esta Secretaria para prestar
esclarecimentos quanto aos respectivos imóveis, no prazo de 10 (dez) dias a
partir da data desta publicação. Após o vencimento do prazo a Secretaria de
Planejamento Urbano e Engenharia enviará o processo para a Secretaria de
Negócios Jurídicos, para as providências cabíveis, nos termos da Lei Municipal
nº 3952 de 15 de Dezembro de 2000, sendo assim abaixo apresentados os
loteamentos bem como os respectivos lotes:
Loteamento Recreio Campestre Jóia.
Logradouro Rua Pérola x Rua Jade.
Lote 04/05/06
Quadra 26
Nº de cadastro 5004.6370.0-4
Loteamento Jardim Hubert.
Logradouro Rua Leo Amstalden, n° 384.
Lote 20
Quadra R
Nº de cadastro 5127.5430.0-7
Loteamento Jardim Morada do Sol.
Logradouro Rua Francisco Rossi, n° 820.
Lote 29
Quadra 243
Nº de cadastro 5057.6207.0-9
Loteamento Recreio Campestre Jóia.
Logradouro Av: Juscelino Kubitschek Oliveira, n° 560.
Lote 37-U
Quadra 10
Nº de cadastro 5004.3270.0-2
Loteamento Jardim Esplanada II.
Logradouro Rua Antonio José Carnelos.
Lote 06
Quadra R1
Nº de cadastro 5136.6900.0-4
Loteamento Jardim Morada do Sol.
Logradouro Rua Antonio Magnusson.
Lote 09-B
Quadra 99
Nº de cadastro 5057.2582.3-7
Obs.: Atualize seu endereço de correspondência, toda vez que houver mudança de
endereço, junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, para
que suas correspondências possam chegar com maior segurança em suas mãos.

RETIRADA DE HABITE-SE EX-OFICIO
A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia através do Sr. Secretário
Engº Sandro de Almeida Lopes Coral, divulgou memorando notificando os proprietários
de obras, para que providenciem a retirada do respectivo HABITE-SE junto a esta
Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação. Após o
vencimento do prazo à Prefeitura Municipal de Indaiatuba efetuará o arquivamento
do processo, conforme lei nº 4608 de 11 de novembro de 2004, sendo assim abaixo
apresentados os loteamentos bem como os respectivos lotes:
Loteamento Jardim Regente.
Logradouro Rua: Luiz da Silva, nº 226.
Lote 12
Quadra F
Nº de cadastro 5128.1210.0-0
Loteamento Jardim Regina.
Logradouro Rua: Herminio Steffen, nº 278.
Lote 02
Quadra 10
Nº de cadastro 5104.2230.0-2
Loteamento Jardim Morada do Sol.
Logradouro Rua: José da Silva Maciel, nº 386.

Lote 10
Quadra 12
Nº de cadastro 5057.0284.0-8
Loteamento Jardim Esplanada.
Logradouro R: Luis Franca, nº 131.
Lote 23
Quadra B
Nº de cadastro 5118.0450.0-3
Loteamento Jardim Esplanada.
Logradouro Rua: João Francisco Pires da Cunha, 109.
Lote 20
Quadra E
Nº de cadastro 5118.1210.0-2
Loteamento Terras de Itaici.
Logradouro Rua: Francisca Pires do Amaral, 916.
Lote 17
Quadra 29
Nº de cadastro 5051.9110.0-5
Loteamento Villaggio di Itaici.
Logradouro Rua: Quaresmeira, 96.
Lote 33
Quadra L
Nº de cadastro 5185.3990.0-2
Obs.: Atualize seu endereço de correspondência, toda vez que houver mudança de
endereço, junto ao cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, para
que suas correspondências possam chegar com maior segurança em suas mãos.

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRA TIVA DE USO DE ÁREA
ADMINISTRA TIVA, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
SOCIEDADE INTERA TIVA SOL NASCENTE DE INDAIA TUBA - SISNI,
Data: 04/01/10 – Alteração da área pertencente ao patrimônio público municipal
baseada na lei nº.5.675 de 1º de dezembro de 2009 - “I – lote 15, da quadra J, do
loteamento denominado Jardim Primavera, com área total de 246,56 metros
quadrados, descrito e caracterizado na matricula nº.45.627 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Indaiatuba.”
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO Nº 067/10,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E VETOR ENGENHARIA
TOPOGRÁFICA LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 14/01/10 –
Serviços de engenharia para elaboração de projetos de regularização de barramentos
e travessias no Córrego Barnabé, a fim de obtenção de outorga junto aos órgãos
públicos competentes – Valor Total R$ 59.450,00 – Convite nº. 051/09.
SANDRO DE ALMEIDA  LOPES CORAL
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE PLANEJAMENT O URBANO E ENGENHARIA.

 FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 002/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89  da  lei municipal  nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a  Empresa Viação Guaianazes de Transportes Ltda,
estabelecida a Rua Ettore Soliani,  356, Jardim Nova Era no Município de
Indaiatuba, SP inscrita no CCM 125.890-4, exerce a atividade de Transportes
Rodoviário de Passageiros Regular Municipal Urbano.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui características
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 21.938/09,
RESOLVE:
I - Conceder a Viação Guaianazes de Transportes Ltda, Regime Especial para o
cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e,
englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
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fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 14 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 003/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa  Indaiá Hotelaria Ltda EPP, estabelecida a
Rodovia SP 73 Bairro Joana Leite  no Município de Indaiatuba, SP inscrita no
CCM 112.601-0, exerce a atividade de Hotel com fornecimento de refeições e
comercio varejista de artigos eróticos.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui caracteristica
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 28.886/09,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Indaiá Hotelaria Ltda EPP,  Regime Especial para o
cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II  – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 14 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

COMUNICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DE ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DOS AVISOS DE LANÇAMENT O DO
IPTU DO EXERCÍCIO DE 2010
Pela presente, nos termos e para os fins previstos no artigo 145 da Lei Federal nº
5172 de 25 de outubro de 1966 ( Código Tributário Nacional ) e considerando o que
consta no Decreto nº 9.971 de 29 de setembro de 2008, publicado na Imprensa
Oficial do Município em 03 de outubro de 2008, ficam os proprietários de imóveis
situados no Município de Indaiatuba estado de São Paulo,  COMUNICADOS
sobre a época de distribuição dos avisos de lançamento do IPTU – Imposto Predial
e Territorial Urbano e da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de
2010, a saber: os referidos avisos serão distribuídos no município através dos
Correios no período de 22 de janeiro a 02 de fevereiro de 2010.
Para os contribuintes que não receberem os carnês de IPTU do exercício de 2010
na época prevista acima, ficam NOTIFICADOS para a imediata retirada, a partir
de 04 de fevereiro de 2010, no Departamento de Rendas Imobiliárias da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, situado na Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800,
Jardim Esplanada II, na cidade e comarca de Indaiatuba, estado de SP, no horário
das 8h às 17h. O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, implicará nas
medidas administrativas e judiciais pertinentes.
A Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através da Secretaria Municipal da Fazenda
e do DERIM, disponibilizará, de forma gratuita a 2ª via dos respectivos Avisos
de Lançamento do IPTU/2010, através do site www.indaiatuba.sp.gov.br
Atenciosamente.
Acássio Carlos da Silva - Assessor de Secretaria – Fazenda
Marcelo Pigatto - Secretário Mun. da Fazenda

PORTARIA  Nº. 004/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa  Deolinda Coutinho Cardoso Me, estabelecida
a   Rua Almirante Tamandaré, 375, Bairro Cidade Nova  no Município de
Indaiatuba, SP inscrita no CCM 117.927-4, exerce a atividade de Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação, ampliação, reprodução, trucagem e congêneres.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica atípicas,
necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações Fiscais relacionadas
ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;

CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 690/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Deolinda Coutinho Cardoso Me.   Regime Especial para
o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 005/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa  Osvaldo Cardoso Indaiatuba Me, estabelecida
a  Avenida Presidente Kennedy, 826, Bairro Cidade Nova  no Município de
Indaiatuba, SP inscrita no CCM 114.092-0, exerce a atividade de Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação, ampliação, reprodução, trucagem e congêneres.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 689/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Osvaldo Cardoso Indaiatuba Me, Regime Especial para
o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 006/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a  Empresa  Organização Hoteleira Indaiatuba Ltda,
estabelecida a  Rodovia Ermenio O. Penteado, Eng. Marg. Sul, Bairro Barroca funda
no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 113.795-9, exerce a atividade de
Hospedagem de qualquer natureza em Hotéis, apart-service e condominiais.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1207/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Organização Hotelaria Indaiatuba Me.,  Regime Especial
para o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
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e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 007/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa  Líder Organização Hoteleira Ltda, estabelecida
a  Rodovia Ermenio O. Penteado, Eng. Marg. Sul, Bairro Barroca funda no Município
de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 125.083-6, exerce a atividade de Hospedagem
de qualquer natureza em Hotéis, apart-service e condominiais.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1279/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Líder Organização Hotelaria Me.,  Regime Especial para
o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 008/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Expansão Lanchonete e Estacionamento Ltda Me.,
estabelecida a  Rodovia Ermenio O. Penteado, Eng. Marg. Sul, Bairro Barroca funda
no Município de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 119.717-7, exerce a atividade de
Guarda e estacionamento de veículos terrestre automotores e aeronaves.
CONSIDERANDO que a atividade exercida pela empresa possui característica
atípicas, necessitando de regras especificas para o cumprimento  das Obrigações
Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória.
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1278/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Expansão Lanchonete e estacionamento Ltda Me., Regime
Especial para o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao

fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº. 009/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são conferida  pelo art.
89 da lei municipal   nº 1284, de 20/12/73 e  Decreto  nº 10.502 de 04/12/09, artigo 2º  § 4º,
CONSIDERANDO que a Empresa Kinger‘s Sistemas de Proteção Empresarial
Ltda. estabelecida a  Rua Antonio Bernadinetti, 15 Parque São Lourenço  no Município
de Indaiatuba, SP inscrita no CCM 115.648-8, exerce também a atividade (código
da atividade 11.01)  Guarda e Estacionamento de veículos terrestre e automotores.
CONSIDERANDO que apenas a atividade descrita no código 11.01 exercida
pela empresa possui característica atípicas, necessitando de regras especificas
para o cumprimento  das Obrigações Fiscais relacionadas ao I.S.S.Q.N -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida impede a emissão de notas
fiscais sem tumultuar o regular andamento de suas atividades e sem prescindir da
correta atividade fiscalizatória .
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo nº 1071/10,
RESOLVE:
I - Conceder a Empresa Kinger‘s Sistemas de Proteção Empresarial Ltda,  Regime Especial
para o cumprimento de Obrigações Fiscais, consubstanciado nos seguinte itens:
1) A requerente poderá emitir uma única Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS -
e, englobando todo o movimento diário sujeito a tributação do ISSQN, com a dispensa
da indicação do CPF quando pessoa física, de acordo com os relatórios de controle e
outros documentos que permitam a determinação do valor da base de cálculo.
2) Os documentos que servirem de base para a emissão da Nota Fiscal de prestação
de serviços via Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e, citado no item anterior,
deverão ser colocados à disposição da Fiscalização Municipal, sempre que solicitado.
3) O pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
respectivo, será feito por via Bancária ate o dia 15 de cada mês subseqüente ao
fato gerador, mediante guia própria emitida eletronicamente através do Sistema
DEISS - Declaração eletrônica de ISS.
II – Fica concedido o Regime Especial, por prazo indeterminado, podendo, entretanto,
ser alterado ou suspenso a qualquer tempo, a critério da Fiscalização Municipal.
Indaiatuba, aos 21 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário Municipal da Fazenda

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E DISPENSÁRIO ANTONIO FREDERICO OSANAM,
NOS TERMOS DA LEI Nº 4099/2001 – Data: 22/12/09 - Cessão de espaços para
realização por parte da CONVENIADA de projetos assistenciais, educacionais,
culturais, esportivos, ou recreativos de interesse público, e isenção à CONVENIADA
do IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, para o exercício de 2009.
MARCELO PIGA TTO - SECRETARIA  MUNICIP AL DA FAZENDA

 GOVERNO
Secretaria Municipal de Governo

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E RINO
PUBLICIDADE L TDA, NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 08/12/09 –
Objeto: Adita o contrato de prestação de serviços técnicos de publicidade institucional,
compreendendo o estudo, a concepção, a execução e a veiculação de campanhas e
peças publicitárias, o desenvolvimento e execução de ações promocionais,
desenvolvimento e elaboração de pesquisas de mercado e de opinião, a elaboração de
marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de
comunicação visual e a execução de outras ações necessárias ao atendimento das
necessidades da contratante, onde ficam excluídos o item 2.7. da Cláusula Segunda, e
os itens 3.1.2.4. e 3.1.2.4.1. da Cláusula Terceira do referido contrato, conforme
consta nos autos do processo administrativo nº 26109/09 – Concorrência nº 01/08.
ODAIR GONÇAL VES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE GOVERNO

 HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA  DE
SUBSÍDIO À HABIT AÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PSH NÃO
OCUPANTE DE IMÓVEL  CONTRATADO
A SECRETARIA  MUNICIP AL DA HABIT AÇÃO DA PREFEITURA DE
INDAIA TUBA convoca o TITULAR do Contrato celebrado no âmbito do
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Programa de Subsídio à Habitação – PSH, relativo ao empreendimento
CONJUNTO HABIT ACIONAL  VEREDAS DA CONQUISTA, abaixo
relacionado, e que não se encontra residindo no imóvel objeto deste, a comparecer
à sua sede, na Secretaria Municipal da Habitação, localizada à Av. Engº. Fabio
Roberto Barnabé, n° 2.800 – Jd. Esplanada II, Indaiatuba/SP, entre os dias 22 de
janeiro e 5 de fevereiro de 2010, das 08h00min às 17h00min, a fim de manifestar
seu interesse na continuidade do referido Contrato, de modo que, o não
comparecimento nestas datas implicará na declaração tácita de desistência aos
direitos e obrigações inerentes a este.
TITULAR CONTRATO
Isabel Cristina Vieira Moura 2080075
GERVASIO APARECIDO DA SILVA - Secretário Municipal da Habitação

OBRAS
Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADIT AMENT O
UNILA TERAL  DO CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE
E ALMEIDA  & ASSOCIADOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 14/12/09 – Alteração a
Cláusula 1ª, item 1.2., do Contrato nº 407/09, onde passa a ser gestor responsável
pela fiscalização, acompanhamento, recebimento e conferência das notas fiscais
emitidas dos serviços prestados, o servidor Cláudio Diogo da Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano e Engenharia - Convite nº 41/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE
E ENERGY MATERIAIS ELÉTRICOS E SISTEMAS DE INCENDIO L TDE.
NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93 - Data: 04/01/10 – Fica alterada a razão social
da empresa, conforme segue: “COSTA & MARINHO MATERIAIS ELÉTRICOS
E SISTEMAS DE INCÊNCIO LTDA – Pregão Presencial nº 69/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADIT AMENT O DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E ANDRÉ LUIZ SIL VA BORBA EPP. NOS TERMOS
DA LEI N º 8666/93 - Data: 04/01/10 – Fica cancelado o item 18 (cabo elétrico) da
Ata de Registro de Preços nº 364/09 – Pregão Presencial nº 69/09.
JOSÉ CARLOS SELONE
SECRETARIO MUNICIP AL DE OBRAS E VIAS PUBLICAS.

SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

DEPARTAMENT O DE VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
Estabelecimentos relacionados à saúde
DESPACHO DA DIRETORA
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária de Indaiatuba, publica os pareceres
dos Processos/Estabelecimentos relacionados à Saúde, abaixo. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL - DEFERIDA
Processo Municipal Nº25679/2009 25/11/2009
Requerente WALTER CARRIEL ME.
Endereço Rua Ângelo Civolani, 59 – Vila Brizzola
Atividade Pizzaria
Responsável Legal Walter Carriel
Processo Municipal Nº212/2010 Data entrada 05/01/2010
Requerente AUGUSTO & LAMAO LANCHONETE LTDA ME.
Endereço Avenida Presidente Vargas, 1591 – Cidade Nova
Atividade Cantina e Lanchonete
Responsável Legal Ana Paula Soares Lamão
Processo Municipal Nº125/2010 Data entrada 04/01/2010
Requerente FRANCIELE BEATRIZ THIAGO ME.
Endereço Rua Francisco Rossi, 1057 – Morada do Sol
Atividade                    Comércio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Semelhantes.
Responsável Legal Franciele Beatriz Thiago
Processo Municipal Nº29657/2009 Data entrada 22/12/2009
Requerente ANA NÉLIA DE O. FERNANDES ME.
Endereço Rua José Estanislau Ambiel, 1591 – Morada do Sol
Atividade Comércio Varejista de Alimentos (Refrigerantes, Doces,
Salgados Industrializados e Bombons)
Responsável Legal Ana Nélia de Oliveira Fernandes
Processo Municipal Nº26919/2009 Data entrada 04/12/2009
Requerente A. APARECIDO ROSSI
Endereço Rua Bernardino de Campos, 750, Sala 02 - Centro

Atividade Bar e Lanchonete
Responsável Legal Ademir Aparecido Rossi
Processo Municipal Nº25554/2009 Data entrada 24/11/2009
Requerente MANOEL E ROSALINA PIZZARIA LTDA ME.
Endereço Rua Tuiuti, 81 - Centro
Atividade Pizzaria
Responsável Legal Sivaldo Paes Viajante
Processo Municipal Nº27570/2009 Data entrada 09/12/2009
Requerente G & M PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME.
Endereço Rua Xavantes, 573 - Jd. Itamaracá
Atividade Comércio Varejista de Produtos Alimentícios.
Responsável Legal Mauro Garcia Macedo Júnior
ASSUNTO: CADASTRO DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDA
Processo Municipal Nº30071/2009 Data entrada 23/12/2009
Requerente JOSÉ DE SOUZA FILHO CABELEIREIRO ME.
Endereço Rua Siqueira Campos, 608 – Centro
Atividade Cabeleireiro
Responsável Legal José de Souza Filho
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O - DEFERIDA
Processo Municipal Nº25854/2008 Data entrada 24/10/2008
Requerente EDUARDO DEMETRIO MINNITTI
Endereço Rua Armando Sales de Oliveira, 1354 – Cidade nova
Atividade Prestação de Serviços Médicos
Responsável Técnico Eduardo Demétrio Minnitti CRM/SP 20728
Responsável Legal Eduardo Demétrio Minnitti
Processo Municipal Nº24619/2009 Data entrada 13/11/2009
Requerente HELTON ANTONIO RIBEIRO
Endereço Rua 15 de Novembro, 937 – Centro
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Gnatus
XR6010, Nº de Série 69058.
Responsável Técnico Helton Antonio Ribeiro CRO/SP 55905
Responsável Legal Helton Antonio Ribeiro
Processo Municipal Nº19887/2009 Data entrada 14/09/2009
Requerente LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DRA.
EDNA JAGUARIBE LTDA.
Endereço Av. Visconde de Indaiatuba, 248 – Pq. Boa Esperança
Atividade Posto de Coleta de Análises Clínicas
Responsável Técnico Ronaldo Ribeiro de Melo CRM/SP 74604
Responsável Legal Ronaldo Ribeiro de Melo
Processo Municipal Nº21594/2009 Data entrada 06/10/2009
Requerente JOSÉ RICARDO ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA
Endereço Av. Presidente Vargas, 382 – Vila Vitória II
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico
Trophy 94 Minorex, Nº de Série 46092
Responsável Técnico José Ricardo Anunciação de Oliveira CRO/SP 15486
Responsável Legal José Ricardo Anunciação de Oliveira
Processo Municipal Nº588/2010 Data entrada 11/01/2010
Requerente CRISTIANE RUMI KOROISHI
Endereço Av. Conceição, 1304 – Vila Maria Helena
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico
Gnatus, Nº de Série 421965
Responsável Técnico Cristiane Rumi Koroishi CRO/SP 56627
Responsável Legal Cristiane Rumi Koroishi
Processo Municipal Nº23923/2009 Data entrada 06/11/2009
Requerente DANIELLE MAIRA DE OLIVEIRA
Endereço Rua 24 de Maio, 806 - Centro
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Dabi
Atlante, Nº de Série 4517/63987
Responsável Técnico Danielle Maira de Oliveira CRO/SP 86292
Responsável Legal Danielle Maira de Oliveira
Processo Municipal Nº22947/2009 Data entrada 23/10/2009
Requerente PEIXARIA AQUARIUS LTDA EPP.
Endereço                         Rua Monteiro Lobato, 512 – Jd. Três Marias/ Salto – SP.
Atividade Feirante de Peixes
Responsável Legal Vanderlei Lázaro
Processo Municipal Nº579/2010 Data entrada 11/01/2010
Requerente RENATO SALLES SIQUEIRA
Endereço Rua Candelária, 650 – Centro
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Procion Ion X10, Nº de Série 0009011.
Responsável Técnico Renato Salles Siqueira CRO/SP 69470
Responsável Legal Renato Salles Siqueira
Processo Municipal Nº570/2010 Data entrada 11/01/2010
Requerente MARIA APARECIDA GEBARA ALTERO
Endereço Rua Dr. Oswaldo Cruz, 601 - Centro
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Dabi
Atlante, Nº de Série 003178
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Responsável Técnico Maria Aparecida Gebara Altero CRO/SP 30208
Responsável Legal Maria Aparecida Gebara Altero
Processo Municipal Nº361/2010 Data entrada 07/01/2010
Requerente FERNANDA GEBARA ALTERO
Endereço Rua Pedro de Toledo, 665, Sala 54 – Centro
Atividade Consultório Odontológico
Responsável Técnico Fernanda Gebara Altero CRO/SP 46762
Responsável Legal Fernanda Gebara Altero
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL  - DEFERIDA
Processo Municipal Nº27842/2009 Data entrada 11/12/2009
Requerente RICARDO ARLINDO PEREIRA DA SILVA ME.
Endereço Rua Julio Nicolau, 550 – Jd. Tropical
Atividade                     Prestação de Serviços de Tatuagem e Colocação de Piercing
Responsável Legal Ricardo Arlindo Pereira da Silva
ASSUNTO: LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O PARA ALTERAÇÃO DE
ATIVIDADE - DEFERIDA
Processo Municipal Nº19915/2009 Data entrada 15/09/2009
Requerente ADERCI NAVAS FRUXO
Endereço Rua Álvaro Toniate, 122 – Cidade Jardim
Atividade Feirante de Salgados e Refrigerantes
Responsável Legal Aderci Navas Fruxo
ASSUNTO: LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O PARA ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO - DEFERIDA
Processo Municipal Nº28986/2009 Data entrada 17/12/2009
Requerente TAIS MORI SERIO
Endereço Rua Pedro de Toledo, 665, Sala 22 C - Centro
Atividade Prestação de Serviços Médicos
Responsável Técnico Tais Mori Sério CRM/SP 102600
Responsável Legal Tais Mori Sério
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo Municipal Nº25219/2009 Data entrada 19/11/2009
Requerente ANA CRISTINA MARTINS MATIAS/ DEE –
DROGARIA ECONOMICA DE INDAIATUBA
Endereço Rua João Martini, 2126 – Morada do Sol
Atividade Drogaria
Resp. Téc. Substituto Ana Cristina Martins Matias CRF/SP 26241
Responsável Legal Welington José Evangelista de Souza
Processo Municipal Nº27442/2009 Data entrada 09/12/2009
Requerente DROGAL FARMACEUTICA LTDA.
Endereço Av. Geraldo Hackmann, 466 – Brigadeiro Faria Lima
Atividade Drogaria
Resp. Téc. Substituto Danielle dos Santos Sousa CRF/SP 50375
Responsável Legal Marcelo Delfini Cançado
Processo Municipal Nº28495/2009 Data entrada 16/12/2009
Requerente                        DROGARIA PRIMAVERA DE INDAIATUBA LTDA.
Endereço Rua Mário de Almeida, 348 – Jd. Primavera
Atividade Drogaria
Responsável Técnico Carina Lodo CRF/SP 29567
Responsável Legal Clodoaldo Silva de Almeida
Processo Municipal Nº25839/2009 Data entrada 26/11/2009
Requerente DROGARIA GAMBASSI LTDA ME.
Endereço Av. Ário Barnabé, 465 – Morada do Sol
Atividade Drogaria
Responsável Técnico Juliana Leite Hackmam CRF/SP 37520
Responsável Legal Benito José Rigo
ASSUNTO: AFE – AUT ORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENT O DE
EMPRESA - DEFERIDA
Processo Municipal Nº29781/2009 Data entrada 22/12/2009
Requerente             FOCUS – INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA ME.
CNPJ 07.758.917/0001-07
Telefone (19) 3935-3270/ 3835-1700
Endereço       Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 770 – Recreio Campestre Jóia.
Atividade Fabricação de Aparelhos e Utensílios para Correção de
Defeitos Físicos e Aparelhos Ortopédicos em Geral, Exceto sob Encomenda.
Classe de Produto Produtos para a Saúde/ Correlatos
Responsável Técnico Éder Sócrates Najar Lopes CREA/SP 5061936521
Responsável Legal Cíntia Abelenda de Sena Marques
Processo Municipal Nº21116/2008 Data entrada 02/09/2008
Requerente JOHNSON INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.
CNPJ 09.197.394/0001-94
Telefone (19) 3834-5196/ 2107-5300
Endereço             Rua Eduardo Borsari, 1595 – Distrito Industrial Domingos Giomi
Atividade Indústria de Produtos para a Saúde (Fabricação de
Aparelhos Eletromédicos e Eletroterapêuticos)
Classe de Produto Produtos para a Saúde/ Correlatos

Responsável Técnico Fernando Carderaro CREA/SP 5062805511
Responsável Legal Thiago Jorge Somera
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE CEVS/ LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO - DEFERIDO
Processo Municipal Nº29425/2009 Data entrada 21/12/2009
Requerente CAMINHOS DO CACAU LTDA ME.
Endereço Rua 24 de Maio, 1051, Loja 02 - Centro
Atividade Comércio Varejista de Doces, Salgados e Cafés.
CEVS N° 352050901-472-000673-1-8
Responsável Legal Ivan Pinto Neves
Processo Municipal Nº28981/2009 Data entrada 17/12/2009
Requerente VICENTE PAULA DE ALMEIDA  & CIA LTDA ME.
Endereço Rua Adélia Philomena Mattioni, 1019 – Jd. São Conrado
Atividade Lanchonete
CEVS N° 352050901-561-000823-1-7
Responsável Legal Judite Nepomuceno de Almeida
Processo Municipal Nº29424/2009 Data entrada 21/12/2009
Requerente EXTRATOSFERA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENT OS LTDA ME.
Endereço Rua Rêmulo Zoppi, 60 – Cidade Nova
Atividade Comércio de produtos Alimentícios (Temperos,
Compotas, Mel, Doces e Salgados).
CEVS N° 352050901-471-000299-1-2
Responsável Legal João Adolpho Bredariol Maron
Processo Municipal Nº28290/2009 – SEF Data entrada 15/12/2009
Requerente NEIDE MARONEZ PEREIRA
Atividade Cabeleireira
CEVS N° 352050901-930-000127-2-6
Responsável Legal Neide Maronez Pereira
Requerente OSMAR CAETANO CABRAL MERCEARIA ME.
Endereço Rua José Estanislau Ambiel, 2382 – Morada do Sol
Atividade Minimercado e Açougue
CEVS N°                  352050901-471-000228-1-0 e 352050901-472-000354-1-6
Responsável Legal Osmar Caetano Cabral
Processo Municipal Nº520/2010 Data entrada 08/01/2010
Requerente AMANDA  CARVALHO MAIA
Endereço Rua dos Andradas, 484 – Cidade Nova
Atividade              Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Funk RX10.
CEVS N°                  352050901-863-000898-1-8 e 352050901-863-000897-1-0
Responsável Técnico Amanda Carvalho Maia CRO/SP 86270
Responsável Legal Amanda Carvalho Maia
ASSUNTO: CANCELANTO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO.
Processo Municipal Nº28068/2009 Data entrada 14/12/2009
Requerente MARIO HIROSHI HARIMA
Endereço AV. Ário Barnabé, 1284 – Morada do Sol
Atividade Prestação de Serviços Médicos
CEVS Nº. 352050901-851-000821-2-1
Resp. Téc. Substituto Mario Hiroshi Harima CRM/SP 44822
Responsável Técnico Edmir Deberaldini CRM/SP 33839
Responsável Legal Edmir Deberaldini
ASSUNTO: CANCELAMENT O DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO/
LTA  Nº 185 - DEFERIDO
Processo Municipal Nº19684/2009 Data entrada 10/09/2009
Requerente DIOXIDE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
Endereço                           Av. Vitória Rossi Martini, 641 – Lot. Com. Vitória Martini
Atividade Fabricação de Produtos de Limpeza e Polimento
Responsável Técnico Tomiji Sato CREA/SP 0600518192
Responsável Legal Antonio Luiz Pamplona Bernini
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO/ L TA - DEFERIDO
Processo Municipal Nº19684/2009 Data entrada 10/09/2009
Requerente DIOXIDE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
Endereço                         Av. Vitória Rossi Martini, 641 – Lot. Com. Vitória Martini
Atividade Fabricação de Outros Produtos Inorgânicos não Especificados Anteriormente
Responsável Técnico Tomiji Sato CREA/SP 0600518192
Responsável Legal Antonio Luiz Pamplona Bernini
ERRATA
Na publicação do dia 15 de Janeiro de 2010, páginas 11 e 12, onde se lê:
ASSUNTO:  AFE – CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO ESPECIAL - DEFERIDO
Processo Municipal Nº28633/2009 Data entrada 16/12/2009
Requerente  NIPPON – SERV PRODUTOS E SISTEMAS DE HIGIENE LTDA.
Endereço                  Rua Frederico Magnusson, 320 – Comercial Vitória Martini
Atividade      Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar.
Responsável Legal Rinaldo Luiz Bertipaglia
Leia-se:
ASSUNTO: AFE – AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA – DEFERIDO
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Processo Municipal Nº28633/2009 Data entrada 16/12/2009
Requerente   NIPPON - SERV PRODUTOS E SISTEMAS DE HIGIENE LTDA.
CNPJ 56.680.093/0001-05
Telefone (19) 3935-6509 Fax (19) 3935-0006
Endereço      Rua Frederico Magnusson, 320 – Loteamento Com. Vitória Martini
Atividade      Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar.
Classe de Produto Saneantes Domissanitários
Responsável Técnico Estela Carboni Martins CRQ/IV 4.464.064
Responsável Legal Rinaldo Luiz Bertipaglia
SIRLENE ROSA GOMES - DIRETORA DE DEPARTAMENT O

PUBLICAÇÃO DE RESUMO 13º ADIT AMENT O DO CONVÊNIO,
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E HOSPIT AL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CAMARGO. NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 07/12/
09 – TERMO ADITIVO, em conformidade ao disposto à  Cláusula 7ª, parágrafo
7º ª e Cláusula 13ª do Convênio firmado em 28/12/2004 que renovou o Programa
de Parceria na Assistência à Saúde, tem por objeto estabelecer o reajuste do § 4º
da Cláusula 2ª de valores específicos destinados ao suplemento dos valores de
custeio hospitalar.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO 4º TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
EDUARDO SHUGASTRO E SÔNIA R. DA SILVA SHUGASTRO. NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93 - Data: 16/12/09 – Aditamento ao contrato de
locação do imóvel sito a rua Siqueira Campos, nº.529, Centro, Indaiatuba/SP
destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde.
O valor do aluguel passa a ser R$5.820,00 (Cinco mil oitocentos e vinte reais),
nas mesmas condições do contrato firmado em 11/07/08 e o que mais consta no
processo administrativo nº.10234/05.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CANCELAMENTO
BILA TERAL  DE ITEM DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 37/09, FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E COMERCIAL  CIRÚRGICA
RIOCLARENSE L TDA. NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. -  DATA: 07/
12/09 – Cancelamento do item 100 da Ata de Registro de Preços nº 238/09 do
referente certame, com base no § 2º, art.13, do Decreto Federal nº.3931/01,
cancelando-se nesta data de pleno direito.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO, FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E COMP ANHIA  DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP. NOS TERMOS
DA LEI N º 8666/93. - DATA: 04/01/10 – Serviços de tecnologia da informação
abrangendo direito de uso do sistema SIGS (módulo AGE Web – Agendamento de
Consulta), gerenciamento, suporte e manutenção corretiva de sistema em 03
(três) unidades de saúde - o valor total do presente contrato é de R$ 179.172,00,
a vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses – Processo nº 29284/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
449/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E DROGARIA  DINIZ &
BALERONI L TDA. ME. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 16/12/09
– Aquisição de diversos medicamentos, para atender pacientes com Liminares
Judiciais, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses -  Valor total
estimado R$ 8.540,00 - Pregão Presencial nº. 92/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
453/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E ONCO PROD
DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 16/12/09 – Aquisição de
diversos medicamentos, para atender pacientes com Liminares Judiciais, com
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses -  Valor total estimado R$
74.242,56 - Pregão Presencial nº. 92/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
450/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E F ARMÁCIA
MAGNUSSON LTDA. ME. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 16/
12/09 – Aquisição de diversos medicamentos, para atender pacientes com
Liminares Judiciais, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses -
Valor total estimado R$ 7.385,70 - Pregão Presencial nº. 92/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
452/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E EMPÓRIO MÉDICO
COMÉRCIO DE PRODUT OS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 16/12/09 – Aquisição de diversos
medicamentos, para atender pacientes com Liminares Judiciais, com entregas
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses -  Valor total estimado R$ 59.200,00 -
Pregão Presencial nº. 92/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70/
10, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E ER WIN GUTH L TDA. NOS
TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 14/01/10 – Aquisição de material
odontológico, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses -  Valor
total estimado R$ 36.421,28 - Pregão Presencial nº. 89/09.
JOSÉ ROBERTO DESTEFENNI
SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE

 SERVIÇOS URBANOS
Secretaria Municipal de Urban ismo  e Meio Ambiente

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 46/10 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº
8666/93, Data: 04/01/10 – Prestação de serviços de: coleta de resíduos sólidos
domiciliares; coleta e transporte de materiais seletivos; varrição de vias e
logradouros públicos; aterro sanitário, incluindo o transporte de resíduos;
compostagem; coleta especial (inertes e podas de árvores); implantação,
revitalização e manutenção de áreas verdes; serviços gerais; aterro de inertes;
serviços complementares - R$ 95.917.338,60 – Vigências do presente contrato é
de 60 (sessenta) meses – Concorrência nº.01/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 49/10 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº
8666/93, Data: 04/01/10 - Serviços de engenharia especializada para coleta,
transporte e destinação final dos resíduos da área da saúde, ou seja,  resíduos de
hospital público, unidades públicas de saúde, prontos socorros e postos públicos
e resíduos Perigosos de Medicamentos (RPM).  – R$ 138.240,00 – Vigência do
presente contrato é de 12 (doze) meses - Convite nº 49/09
NILSON ALCIDES GASPAR
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE URBANISMO E DO MEIO AMBIENTE

 FIEC
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIV OS
Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 092/2008 de 25.11.2008. Convite nº 027/
2008, Processo nº 205/2008. Data: 23.11.2009. Contratada: TDVA Publicidade e
Promoção de Eventos Ltda. Objeto:Prorrogação do prazo de vigência contratual
por 01 (um)  mês e do valor correspondente de R$4.700,00 (Quatro mil e
setencentos reais). Dotação Orçamentária nº 12.363.0071.2002.3.3.90.00
Manutenção da Unidade Orçamentária.
Terceiro Termo Aditivo ao contrato nº 004/2008 de 17.01.2008. Convite nº 040/
2007, Processo nº 252/2007. Data: 15.01.2010. Contratada: Telecomunicações
de São Paulo S.A. TELESP. Objeto: Prorrogação do prazo contratual  por 60
(sessenta) dias e do seu valor total correspondente de R$12.010,94 (Doze mil e
dez reais e noventa e quatro centavos). Dotação Orçamentária nº
12.363.0071.2002.3.3.90.00 Manutenção da Unidade Orçamentária.
Errata: Onde se Lê: “Processo nº 213/2009, Convite nº 042/2009. Contrato nº
096/2009..... Contratada:  Osvaldo Turati Junior Indaiatuba ME...” Leia-se:
“Processo nº 213/2009,  Convite nº 042/2009. Contrato nº 096/2009.....
Contratada: Oreste Bártoli Junior Me...” Da publicação na Imprensa Oficial  do
Município, pagina 12  de 20.11.2009.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2009 – PROCESSO Nº 242/2009
Seleção de empresa especializada no ramo, para ocupar e explorar serviços de
alimentação em cantina escolar, a título precário, através de permissão de uso
com caráter oneroso, de 01(Um) espaço publico na FIEC/CEPINiec/Epin –
Unidade I E 01(Um) Espaço Publico Na Fiec/Cepin - Unidade Ii.
O Superintendente da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos,
HOMOLOGA o julgamento levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, da Concorrência nº 001/2009 – Processo nº 242/2009 e ADJUDICA o
objeto à empresa MARIA DALILA BIAZI CORAZZA ME., que apresentou a
maior oferta para o Item 1 -  FIEC/CEPIN Unidade I, pelo preço mensal de R$
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), totalizando R$ 36.000,00 (Trinta e seis
mil reais), para  o período de vinte e quatro meses e para o Item 2 - FIEC/CEPIN
Unidade II, pelo preço mensal de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais),
totalizando R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais), para o período de
vinte e quatro meses, observadas as exigências editalícias e as condições da
respectiva proposta. Indaiatuba, 20 de janeiro de 2010. Engº.Agr. João Martini
Neto. Superintendente.
AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL Nº 001/2010  - CONVITE Nº 001/2010  -(REPETIÇÃO)
A Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura, torna público aos interessados,
que fará realizar licitação, na modalidade de CONVITE, com regime de execução
por preço global, do tipo menor preço, objetivando a  contratação de empresa
para fornecimento de equipamento (maquina envasadora) para utilização no Projeto
Fabrica Escola de Química da FIEC/CEPIN – Unidade II. Data e horário para
entrega dos envelopes: Até às 09:45 H do dia  04/02/2010. Data e Horário de
abertura dos envelopes: 10:00 H do dia 04/02/2010, localizada na Av. Eng. Fábio
Roberto Barnabé, 3405, Jd. Regina, Indaiatuba/SP. O Edital está disponível



12 - Imprensa Oficial do Município Indaiatuba, sexta-feira, 22 de janeiro de 2010

AUXÍLIO-DOENÇA  -  SEPREV
���������	� 
��
���� ���	���� 
�������	� ��������������	��

������� ���	
��
��
����
����
 ��� ����������
������	�� �����������
�����������

������� �����
��
���	�
� ��	
��
�����
 ��� !��"
#$
 ���������� �
�����������

������� �	
��%"�
�&��� ��� !��"
#$
 �'���������
��(��������

������� �
��
)��
	
��
��*
	)
 ��� +�*�)
������
�
	�
 �,���������
��'��������

������� ����
���-�	
�������
���
�����
 ��� �
%�� �����������
��(��������

������� .
)/�!��
)�0
	)�"
 ���! ���! �����������
��,��1�����

������� �
����	���
)���2
�0���
���-��) ��� !��"
#$
 �����������
�����������

������� �
��	
�!34����
��
���
 ���! ���! �5���������
�����������

������� �
����
��
��
)������6����
 ��� +�*�)
������
�
	�
 �,���������
�����������

������� �����
��
��
������
�������
 ��� !��"
#$
 �,���������
��'��������

������� 7���)�	2
��
��
����.�)�)��
	���
 ��� ����������
������	�� �1���������
�����������

������� �
���89
���	��)����:���
�"���
	
 ��� �
%�� �1���������
��(��(�����

������� �
	�))
�����
	
�;����	� ��� !��"
#$
 �����������
�����������

������� ����
����"���
��
	"��#$
�+�	�9 ��� !��"
#$
 �(���������
��5��������
������� !�	
�����
��
	�
) ��� !��"
#$
 �����������
�����������
������� !��
	
��4��+�
)�:������
 ��� +�*�)
������
�
	�
 �����������
��'��������
������� ��
	
�0�<�"2���
)��
	�
) ��� �
%�� �����������
��1��������

SALÁRIO-MA TERNIDADE  -  SEPREV
���������	� 
��
���� ���	���� 
�������	� �������������� 	��

������� .
	
8	
�0
""�
	��=
�����
 ��� +�)�	�
�����	�
 � 5���������
��1��(�����
�,����� +
	���
��
	�
)�>
���� ��� !��"
#$
 �5���������
 ��'��1�����
�5����� �<������?
�
?
)2���
�"���	
 ���! ���! �(������� ��
�����1�����

gratuitamente no sitio eletrônico: www.fiec.com.br, seção compras. Informações
através dos telefones: 19 – 3801.8683, 3801.8688 ramal 44/45 e fac-simile:
3834.8699. Indaiatuba, 21 de janeiro de 2010.Sueli Sanae Tashiro Zorzetto.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Indaiatuba, 21 de janeiro de 2010.
Eng. Agr. João Martini Neto - Superintendente

SEPREV
Serviço de  Prev. e Assist. Social dos Func. Municip ais

2º Termo de Aditamento do Contrato 12/2008
Data: 13/11/2009
Contratada: HINTZE COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA.
Objeto: Prestação de serviço de desenvolvimento e impressão de boletim
informativo trimestral.
Valor total: R$ 23.720,00 (vinte e três mil setecentos e vinte reais).
Processo nº 13/2008
Licitação na modalidade: Convite - Nº 02/2008

RELAÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS DO SEPREV E SUAS
RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES
O Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência Social dos
Funcionários Municipais de Indaiatuba, torna público, em cumprimento ao
disposto no §6º do artigo 39 da Constituição Federal, com redação que lhe deu a
Emenda Constitucional nº 19 de 04 de junho de 1.998, publicada no DOU em 05/
06/1998, a relação de cargos e empregos da Autarquia e as respectivas remunerações,
em 31/12/2009, como segue:
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Denominação Remuneração
Agente de Benefícios 1.217,40
Assistente Administrativo 680,26
Assistente de Departamento 1.645,87
Assistente Social 1.217,40
Contador 1.217,40
Motorista 662,83
Técnico em Tecnologia da Informação 956,57
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Denominação Remuneração
Assessor de Assistência à Saúde 1.893,29
Assessor de Auditoria de Saúde 1.770,73
Assessor de Informática 1.770,73
Assessor Especial da Superintendência 1.881,52
Assessor Executivo 879,91
Assessor Jurídico 1.893,29
Assessor Técnico 1.252,60
Assistente Operacional 581,41
Diretor do Depto Administrativo 1.893,29
Diretor do Depto de Assistência à Saúde 1.893,29
Diretor do Depto de Benefícios Previdenciários1.893,29
Diretor do Depto Financeiro 1.893,29
Superintendente 9.800,00
Obs: Com exceção da remuneração do Superintendente, as demais remunerações,
sofrem o acréscimo do adicional por tempo de serviço, à razão de 2% por ano
ininterrupto de serviço público exclusivamente municipal, calculado sobre o vencimento
padrão, até o limite de 60%. Sofrem ainda o acréscimo do adicional de nível universitário

à razão de 30%, da gratificação de representação (exclusivamente para os cargos de
provimento em comissão – Lei 1.402/75) e da ajuda de custo (Lei 5.652/09).
Indaiatuba, 20 de janeiro de 2010.
Antonio Corrêa - Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 152 DE 13 DE JANEIRO DE 2010
“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E
PENSÃO MANTIDOS PELO SEPREV, A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010.”
O CONSELHO ADMINISTRA TIV O DO SEPREV - Serviço de Previdência e
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do artigo 151 da Lei nº 4.725/05, e
Considerando o disposto no art. 40, § 8.º, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, no art. 15 da Lei Federal n.º 10.887,
de 18 de junho de 2004 e no art. 83 e seguintes da Orientação Normativa MPS/
SPS n.º 02, de 31 de março de 2009;
Considerando que o Município de Indaiatuba instituiu no art. 151 da Lei Municipal
n.º 4.725/05 o reajustamento dos benefícios previdenciários, anualmente, e que o
art. 15 da Lei Federal n.º 10.887/04 e o art. 83 da ON MPS/SPS n.º 02/09 prevêem
que os benefícios de aposentadoria e pensão do RPPS devem ser reajustados nas
mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS;
Considerando o disposto na Medida Provisória n.º 475, de 23 de dezembro de
2009, publicado no D.O.U. em 24.12.2009,
RESOLVE:
Art. 1º. São reajustados em 6,14% (seis inteiros e quatorze centésimos por cento)
os benefícios de aposentadoria e pensão concedidos pelo SEPREV com proventos
calculados nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
Art. 2º. Para os benefícios de que trata o art. 1º concedidos a partir de 1º de
fevereiro de 2009, o reajuste dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no
Anexo a esta Resolução.
Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Indaiatuba, 13 de janeiro de 2010.
CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES
PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRA TIV O
ANEXO
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até fevereiro de 2009 6,14
até março de 2009 5,81
em abril de 2009 5,60
em maio de 2009 5,02
em junho de 2009 4,40
em julho de 2009 3,96
em agosto de 2009 3,72
em setembro de 2009 3,64
em outubro de 2009 3,47
em novembro de 2009 3,23
em dezembro de 2009 2,85

 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Publicação dos valores dos cargos e empregos públicos da Câmara Municipal
de Indaiatuba. Ar tigo 39, § 6º com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19 de 04/06/98 – DOU 05/06/98. Situação em 31-12-2009.
Subsídio de Vereador fixado pela Lei nº 5.360 de 20 /05/2008, alterada pela
Lei nº 5.480 de 16/12/2008
Subsídio do Vereador 6.192,03
Subsídio de Presidente 6.192,03
Valores dos Cargos de Provimento Efetivo fixados pela Lei nº 5.494 de 19/
12/2008
Agente de Manutenção 1.130,39 a 1.575,01
Agente Técnico Administrativo I 1.640,95 a 2.291,99
Agente Técnico Administrativo II 1.947,13 a 2.720,38
Almoxarife 1.130,39 a 1.575,01
Auxiliar Administrativo I 939,36 a 1.528,17
Auxiliar Administrativo II 1.130,39 a 1.575,01
Auxiliar de Limpeza 662,02 a 942,41
Contador I 3.236,44 a 5.599,87
Contador II 3.893,72 a 6.110,76
Contínuo 662,02 a 942,41
Copeira 662,02 a 942,41
Diretor do Serviço de Pessoal e Recursos Humanos3.893,72 a 6.110,76
Diretor do Serviço de Secretaria 3.893,72 a 6.110,76
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Motorista 1.130,39 a 1.575,01
Recepcionista 939,36 a 1.528,17
Téc. Em Informática ou Processamento de Dados I1.640,95 a 2.291,99
Téc. Em Informática ou Processamento de Dados II1.947,13 a 2.720,38
Técnico Contábil I 1.640,95 a 2.291,99
Técnico Contábil II 1.947,13 a 2.720,38
Telefonista 939,36 a 1.528,17
Zelador 662,02 a 942,41
Valores dos Cargos de Provimento em Comissão fixados pela Lei nº 5.494
de 19/12/2008
Assessor da Mesa da Câmara 1.368,25
Assessor da Presidência 1.573,49
Assessor de Cerimonial 1.368,25
Assessor de Comunicação 1.241,95
Assessor de Informática 1.573,49
Assessor Jurídico 2.545,42
Assessor Parlamentar 1.241,95
Assistente da Chefia do Gabinete 2.161,00
Assistente da Presidência 1.241,95
Assistente de Departamento 1.241,95
Assistente de Recepção 1.241,95
Assistente do Gabinete Parlamentar 1.003,30
Chefe de Assessoria de Comunicação Social 2.161,00
Chefe de Gabinete da Presidência 2.545,42
Chefe de Gabinete Parlamentar 1.573,49
Consultor Jurídico da Presidência 2.545,42
Coordenador dos Serviços de Manutenção 1.573,49
Diretor de Serviços de Contabilidade e Finanças2.545,42
Supervisor de Compras e Controle Patrimonial 2.161,00
Câmara Municipal de Indaiatuba, 19 de janeiro de 2010.
NEIDE R. T. HASHIMOT O - Diretora do Depto. Pessoal
DR. LUIZ CARLOS CHIAP ARINE - Presidente
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